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REQUERIMENTO N.º: - 

A necessidade urgente de esclarecimento quanto às razões que estão levando ao 

desabastecimento medicamentos na rede de saúde pública municipal, ao exemplo de Azitromicina 

e Acetilcisteína, nas UBS’s de Brigadeiro Tobias e do Bairro Paineiras.  

CONSIDERANDO o desabafo de munícipes que têm buscado este Vereador para 

relatar a falta de medicamentos em geral pela rede pública municipal de saúde como um todo, mas 

em especial nas UBS’s de Brigadeiro Tobias e Paineiras;  

CONSIDERANDO a importância do tema, a sensibilidade que a Gestão Pública atual 

tem demonstrado para melhorar a saúde pública local, e a necessidade urgente da municipalidade 

no sentido de se garantir a saúde de qualidade que a população sorocabana merece;  

Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as condições de 

vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, mas em especial que necessita 

de uma saúde pública de qualidade humana, acolhedora e eficiente: 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos 

INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se segue: 

1.)A municipalidade tem conhecimento no sentido de ser verídica ou não 

a escassez de medicamentos de um modo geral nas unidades de saúde do município? 

1.1) Se sim, o que a municipalidade tem feito no sentido de corrigir a falta 

de medicação? 

1.2) Se não, favor apurar eventuais faltas de medicação, ao exemplo da 

ausência da Azitromicina e Acetilcisteína, e informar data para a regularização deste medicamento, e 

de outros de uso contínuo em falta. 

1.3) Além dos medicamentos específicos acima apontados, os quais 

estariam supostamente em falta, como anda o fornecimento geral da medicação pelo SUS (Sistema 

Único de Saúde) na Rede de Saúde Pública Municipal? 

1.4) As UBS’s dos bairros Paineiras e de Brigadeiro Tobias sofrem de 

desabastecimento mais severo do que em outras unidades de saúde de outros bairros? Justifique. 

2) Informe toda e qualquer outra informação que julgar importante pra 

melhor elucidar o tema aqui proposto. 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos 

termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais 

das secretarias e departamentos.  

       

Sorocaba/SP, 19 de junho de 2024. 

 

FABIO SIMOA  

Vereador  
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